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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-
curso interposto por CIA. COMrRCIO E NAVEGAÇÃO.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Conse;-
lho de Contribuintes por maiotia de votos, em dar provimento ao
recurso. Vencido'. aConselhei ro OSVALDO TANCREDOr;DE OLIVEIRA e dE!

clarou-se impedido o Conselheiro FERNANDO NEVES DA SILVA.

Sala das Sessõe, em 28 de janeiro de 1987

,~~R!~A J~BO - PRESIDENTE E RELATOR

~NôE LfMk'ffi6CuRADOR-REPRESENTANTE,DA FAZENDA NACIONAL
VISTA EM SESSÃO DE - 2 7 tv1AR 1987

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros SELMA
SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, M~RI0'DE ALMEIDA, CARLOS EDUARDO CAPUTO
BASTOS, LINO DE AZEVEDO MESQUITA e SrRGIO GOMES VELLOSO.
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R ec o rren te: CIA. COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO

R E L A T'Ó RI O

A Delegacia da Receita: Federal em Niterói, fundamen~
tando-se na verificaçãó fiscal procedida no estabelecimento da ~
presa acima qualificada, com a finalidade de constatar a legiti-;.
midade dos pedidos de ressarcimento em espécie relat~vos ao mes
de março de 1986, glosou a importância de Cz$ 27.401,09, corres-
pondente ao IPI incidente sobre materiais adquiridos no periodoe
utilizados em reparos de embarcações, sem que tenham sido estor~
nados os respectivos créditos.

A interessada impugnou essa decisão, recorrendo ao~s~
perirrdente da Receita Federal da 7a. Região Fiscalquando,em sm
tese alegou o seguinte:

- que se trata de empresa que tem por obejtivo as a-
tivi&ades de construção e reparos navais, com instalações implan
tadas de conformidade com proj.eto aprovado pelo extinto Grupo E-
xecutivo da Indústria Naval - GEIN, absorvido pela Comissão de
,Marinha 'Hercanté,: sendo, pois, os seus serviços e os f0rneC':i-men~
~os por ela efetuados, equiparados a exportação, segundo o marida
menta do Decreto-lei n9 244/67;

- que discorda do entendimento do PN-CST n9 47/78
discorrendo então lon_g,amentesobre a hipótese do 9 49 do art •..'19
do RIPI/72, que é de isenção e tem por esteio o art. 39, paragr~
fo único da lei n9 4.502/64, que, por sua vez estabeleceu<)o con~
ceito da industrialização e ao ressalvar o "conserto de máquinas,
aparelhos e objetos pertencentes a terceiros", criou uma isençãq

segue-
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- que sendo, portanto, uma isenção"ocorre, logicamen
te,o fato gerador (industrialização de bem), mas o cr~dito tri~
butário resultante: ~ excluído por força de lei (art. 175, inci-,':
so I, do CTN), donde se conclui indiiscutivelmente o direito à ma
nutenç,ão'.docr~di to dos insumos empregados no produto preparado,
que e o que determina, aliás,o disposton0.art.59,Si.',1~dô Decreto-l
lei n9 244/67;

- mesmo que, ad argumentadum, fosse caso de "não in-
cidência" e não de isenção, ainda assim seria de aplicar-se o c!:. ,I,

tado art. 59, Si19 do Decreto-lei n9 244/67, porquanto tendo es-
te a operação de reparo a exportação (que é isenta), teria, nes-
te particular, revogado a Lei n9 4.502/64, por haver regulado es
pecificamente a matéria;

- que, se interpretado sistematicamente o texto le-
gal, se verifica que este atingiu, tamb~m, os reparos efetuados
em embarcações de terceiros, uma vez que ali foi especificadoque

;.asisenções se aplicavamihclusi ve quando o reparo naval fosse e-
xecutado em navios de bandeira estrangeira, que só pode ser aqu~
le pertencente a terceiros~

A decisão do Superintenàente da Receita Federal, está
consubstanciada na seguinte ementa, in verbis:

rr r p r -Só' oo.be,>a!Jie..6tW{u.~~a.óh:é6:e:!Lente.ãaq uLó,c ção de. mat e. !ti a.6-
p!tim a.6 e. p!to dut 0.6 i nt e.!tme.dLáJr.i 0.6 utLti z ac!Pf,:Y).CíJu.cOJ,YÍ.óÔi.u
ção, !te.con.6t!tução, adaptação ou Jr.e.pa.!to de. navio.6 ~ ~
e.mba!tcaçõe..6, quando tai.6 ope.Jr.açõe..6 não e..6tive.ne.m e.x-
c.tuZda.6 do conce.ito de. indu.6tJtia..tização. Re.cuJt.6 o vo-
.tuntá!tioa .q ue. .6 e. ne.g a p!to v,cme.l1.to. "

lrresignada, a ,empresa recorreu, tempestivamente, a
este Egrégio Conselho, reeditando, em linhas gerais, a argument~
ção expendida por ocasião de seu apelo na instância mon<bcrática.

Reafirma que tendo como atividade a construção e re-
parasnavais ~ C0m instalações então implantadas segundo proj eto ~
provado pelo extinto GElN, está beneficiada p~lo dispostonQart.5~
cQ~çretQ-letn9?44/~7~',S~gpp9-0qqué:Ptpáraé~éitef:detmutaçao,.~i'CaiâiIl~par~d~f!} I segue.,.,
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c prestação de serviços e os fornecimentos da indústria de cons
trução e reparos navais a produtos de exportação e, como tal,g~
zando da isenção. de impostos atribuídos a estes, exceto o impo~
to sobre a renda.

Sustenta, também, que a hipótese do inc. I, 9 49 do
RIPI/72, é de.isenção, conforme sua matriz, a lei n9 4.502/64 que,
por sua vez, no art. 39 estabeleceu como causa excludente': do
crédi.to tributário, mas não da obrigação fiscal o conserto de
máquinas, aparelhos e .objetos pertencente,s a,terceiros. Se hou..,.
ve a exclusão, prossegue a Recorrente, isto significa que, na
realidade, ocorreu o fato gê/t.:addJ; ,mas o crédito tributário foi
dispensado pelo poder competente. Cita, ainda, em abono de sua
tese, o saudoso Affiilcar de Arauj.o Falcão, que assim leciona:

"Ê n.I..:tida, poi.6, a di6e.Jr.e.n.ça~c.o.n.c.e.p.:tua.t e. dou.:t.tr.in.â
.tr.ia e.n..:t.tr.e.n.ãoin.c.idên.c.ia:e.m ge.ha.t ou imun.idade.e.m -
pa.tr..:tic.u.ta.tr.,e. 1..6 e.n.ção. t impoh.:tan..:te. 6ixaJL b e.m a..6 di
6e..tr.e.n.ç.a.6e.n..:tJLe.in.c.idên.c.ia e. i.6.e.n.ção: .:tJLiJ..:tando-.6e. áE
n.ão in.c.id~n.c.i.á.rl n.ão ê. de.vida o .:t.tr.ibu.:to r->.0hque. não
c.h~ga a;,.6Wcgi.!l/.a p-:!:ôphia o.bhigaç.ªo .:tJLibu.:tâ.tr.ia; ao c.o!!:
.:tJLa.tr.ió, n.a i~e.n.ç.ao, o .:t.tr.ibu.:to e. de.v~do, POJLque. e.xi.6
.:te. a o b .tr.igaç ão, ma.6 a .te.i di.6 p e.n..6a a .6 e.u p ag ame.n..:t0.;-
po.tr. c.on..6e.guin..:te., i.6e.n.ção. p.tr.e..6.6Upõe. a in.c.idênc.ia,poJL
que. ê. c..taJLo que. .6Ô .6e. pode. di.6pe.n..6aJLo. pagame.n..:to de
um .:t.tr.ibu.:to que. .6e.ja e.be..:tivame.n..:te. de.vido." (in. "Fa..:to
ge.fLadofL da Ob.tr.igação T .tr.ibu.:tâ.tr.ia." Ed. Re.vi.6.:ta do.6 TJÚ
bufiâ..t,6.; L.:tda, 2a. e.d. São,Pau.to., 1971, pago :120).-

Embora a Lei n9 4.502/64, considere. a hipótese como
sendo, indubitavelmente, de isenção, veio a ser editado, poste-
riormente, o Decreto-lei n9 244"de 28.02.67, que dispôs, () no
seu art. 59 que para efeitos de tributação,"a prestação de ser-
viços e os forne~cimentos da indústria de construção e reparos n~
vais são equiparados a produtos de exportação, gozando de isen-
ção de impostos atribuídos a estes", fic8J.li.doesclaredido no 911>.
do mencionado dispositivo que "as isenções previstas neste art.!:,
go aplicaTO:~:se também aos serviços prestados pelas empresas de
reparos navais, inclusive quando executados em navios e/ou em-
barcações de bandeira estrangeira'~'~

Invoca, a segúir, osr;Pareceres Normativos n9s 347 e
518, de 1971, dando ênfase ao fato de o segundo desses atos Con

segue
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confirmar o direito à manutenção do crédito de insumos pelo es
tabelecimento industrial que realizer.reparos navais.

Transcreve disposi.tivos do RICM e 8ita divers.os A,.:-
córdãos prolatados pelas duas Câmaras deste Colegiado que, ao a-
preciarem matéria idêntica, concordaram com as teses que ora ex-
poe.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR,COKSELHEIRO HAROLDO BRAGA LOBO

Como vimos, a discussão se prende ao direito da Re-
cOrrente a manutençio do cr~dito do IPI relativo aos insumos a-
plicados em reparos navais. Se~Undo sustenta a empresa, o seu
dir~itbl ao mencionado cr~dito encontra-se amparado pelo dispo!
to no Decreto-lei n9 244, de 28.2.67. A Fazenda, por seu turno,
nega o cabimento do beneficio, se~uindo orientação do Parece~
Nbrmativo CST n9 47/78, que não considera os reparos navais co-
mo operações de industrialização, conforme conceito contido no
a rt. 39 do De creto-l ei n9 4.502/64 e ,em:conseqClên ci a, não ge ram
o cr~dito do tributo incidente sobre as matérias-primas neles u
tilizadas.

Alei n9 4. 5 O2/6 4 assim dé fine o que se ente n de .po r
industrialização:

" AfT.t. 39 - Con..óide.fT.a-.óe. e..ótabe.le.c.im.e.nAw pfT.odutofT. to
do aque.le. C{-[,l.e. ú1.du.õtfT.iaüzah:pfT.oduto.ó .óuje.ito-ó .i(ao
imp Ol.Yto .

PaJl.â.gfT.a6o On.ic.o- PafT.a O.ó e.6e.ito.ó de..óte. aJr.:tigo, c.on::7..i
-óide.fT.a~.óe. in.dU-6tfT.iaüzação quaLque.fT. ope.fT.ação de. que.
fT.e.!.lu.tte. aUe.JLação :ida l1atuhe.za, 6ul1.c-i0I1.ame.l1.to, ut-il-i
zação, acabame.nto ou aphe.!.le.ntação do pfT.oduto, .óalv~
I. o c.on.óe.fT.to de. mâq uin.a.ó, apafT.e.lho!.l e. ob j e.to.ó pe.fT.-
te.n.ce.n.te.!.l a te.fT.c.e.i~o-ó;

I I . o a.c. o n di c.i o n.ame.nt o de..ótinado a.pe.na..ó ao tfT.an.ó p o fT.-::~
te. do pfT.odtUo."

41

~.

Reà:1mente, pela ressalva contida no dispositi~gg5~l
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acima, o conserto de mâquinas, aparelhos ou objetos quando per-
tencentes a tercei'Y'os escapam ao conceito de industri ali aação .
Acontece, todavia, que"em data posterion,foi editado o Decreto-
lei n9 244/67, que d;"spôs especificamente sobre a industria de
construção naval e estabeleceu:

,-

"AJr...t. 59: PaJr..a e.6e.i.to de. .tJr..iéu.taçã.o, a pJr..e..6.taçã.ot,.de.
.6e.Jr..viço.6 e. 0.6 nOJr..ne..ume.n.to.6 da indÚf.,.tJr..ia de. c.on.6.tJr..u -
çã.o e. Jr..e.paJr..o.6navai.6, quando e.xe.c.u.tado poJr.. e.mpJr..e.5a:.6e.
xi.6.te.n.te..6; ne..6.ta da.ta, c.uja.6 in.6.talaçõe..6 .te.nham .6ido-
implan.tada.6 poJr.. pJr..oje..to apJr..ovado pe.lo e.x.tin.to GJr..upo E
xe.c.u.tivo da IndÚf.,.tJr..ia Naval - GEIN, ab.6oJr..vii1o pe.la Co
liJi.6.6ão de. MaJtinha,M e.Jr..c.an.te., .6ão e.q,uip aJr..ada.6 a pJr..odU.Lf:
ilo .6 de. e.xp oJr...taçã o, 9 o aan do da.6 i.& al1ç Õ e..6 de. im p 0.6.t 0.6 a
.tJr..ibuIdo.6 a i.6.te., e.xc.e..to o impo.6.to .6obJr..e. a Jr..e.nda."~1.'lT
A.6 i.6 e.nç õe..6 pJr..e.vi.6 .ta.6 n e..6.te. aJr...ti9 o ap li c.am-.6 e. .t amb ê.m
ao.6 .6e.Jr..viço.6 pJr..e.s.tadE.6 pe.lM e.mpJr..e..6M de. Jr..e.paJr..o.6na.:..'.
vaif.J, inc.lu.6ive. quando e.xe.c.u.tado.6 e.m navio.6 e./ou e.m -
baJr..c.açõe..6 de. bande.iJr..a~.6.tJr..aI1.geiJr..a.
~ 29.
~ 39 E x c.l ué.m -.6 e. da.6 i.6 e.n ç Õ e.6 p Jr..e.vi,j;.ta.6 0.6 .6e.Jr..viço.6e.
6oJr..nec.imen.t{f»,' q ue não -:Se de..6.tinem e.6pec.i 6ic.amen.ti.:.ana
vio.6 e./ou e.mbaJr..c.açõe.6".

Em razao da lei esp~cial citada nio hâ duvida de que
os consertos ou reparos navais foram equiparados, na ãrea) do
IPI~' a produtos de exportaçio e como tal estio isentos do tribu
to. Se são produtos isentos, a eles não se aplica o conceito de
produtos IInio industrializadosll previsto no Decreto-lei n9
4.502/64.

Este,aliãs, tem sido o entendimento dos Regulamen~os
posteriores ao Decreto~lei n9 244/67, que reconheceram a isen -
çio de que se trata.

Q~anto ao ICM, transformado~ em IPI, mat~ria objeto
de outro ~rocesso que e~tã sendo; julgado nesta Sessio, o.regu4
lamento do Imposto sobreCirculaçâo de Mercadorias~ baixado com
o Decreto n9 8.050, de 03.04.85 do Governo Estadual do Rio de
Janeiro dispensa, sem qualquer condiçio,o estorno do cr~dito r~
lativo aos reparos de embarcações por empresas existénties em
28.02.67, acrescentando que o valor' respectivo sera integralme.!!.
te tranSf~~do em credito de IPI. .segue _
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em 28 de janeiro de 1987

Este Conselho,pela unanimidad~.de seus membros, jã
se tem manifestado pela legitimidade do credito quandC1:>se tra-
ta de ICM.transformado em IPI.

Ressalte-se, par~ efeito de possfveis cãlculos a
serem realizados pela rep~rtição preparadora, que a Recorrente
não se insurgiu quanto ã glosa do credito relativo a materiais
em p re ga dos n a ma nutenç ã o do at ivo imobil izado (v ~de cisão sing~ \.'
lar fls. 39).

Dtânte de todo o exposto, entendo que os reparos
navais, diferentemente do que decidiu a instân«ia singular, d~
vem ser considerados isentos de t~ibutação, gerando, em conse-
q~~ncia, direito ã manutenção dos creditos originãrios do IPI,
tudo em relação aos in~umos nelas utilizados, assegurando~se i
Recorrente o ressarcimento pleiteado.

Assim, dou provimento ao recurso.

Sala da;zsesstes,

iÇ/1k- .".
HARá{OO BAGA LOBO
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